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Processo nº 19/1100-0000191-8

Parecer nº 135/2019 CEC/RS

 

O projeto ORQUESTRA DE CÂMARA DA
ULBRA – CONCERTOS POPULARES 2019  é recomendado
para aval iação colet iva.

1. O projeto Orquestra de Câmara da ULBRA – Concertos Populares  está inscri to na área da Música,
classif icado como Novo Projeto Cultural,  conforme Art.  5º, Inciso II ,  da IN 01/2016, com real ização prevista
para o período de 28 de setembro a 30 de novembro de 2019 na cidade de Porto Alegre.

O proponente e produtor do projeto é a Associação dos Amigos da Orquestra de Câmara da ULBRA, de CEPC:
6661, cujo responsável legal é Tiago Flores, na função de direção artíst ica e maestro da orquestra; na equipe
principal apresenta Maria Margareth Heineck, como coordenadora geral;  Liége Donida Boasotto, como
produtora executiva; e Maria Marlene Carvalho, como contadora, de CRC 26748.

Foi habi l i tado pelo SAT/SEDACTEL no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil  reais), além das
receitas originárias, decorrentes da execução do projeto, no valor de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil  reais)
com a comercial ização de ingressos.

O projeto em tela pretende oportunizar o diálogo entre est i los musicais como forma de fomento à criação,
inovação e ao aprendizado. O proponente destaca a trajetória da orquestra ao longo dos 22 anos de existência
e sua interação com músicos convidados de diferentes est i los, sempre objet ivando alcançar a excelência da
execução de alto nível e acabamento musical.

Pretende real izar 3 concertos. Dois no Salão de Atos da UFRGS, o primeiro, com o músico Hamilton de
Holanda e part icipação de Daniel de Sá, outro concerto dedicado à música popular com Mônica Salmaso,
Nelson Ayres e Teco Cardoso; e o últ imo será no auditório Araújo Vianna, dedicado à música de vídeo games e
voltado ao públ ico infanti l .

Na dimensão simbólica, o proponente destaca o reconhecimento da crít ica especial izada sobre a qual idade da
orquestra no cenário nacional,  bem como apresenta que o objet ivo principal da criação da orquestra foi somar-
se às iniciat ivas da Universidade nas áreas de cultura e de programas comunitários. Prevê que, com a
real ização dos concertos através da mistura de est i los, respeitando as mult ipl icidades próprias de cada um,
possibi l i te uma fruição artíst ica revisi tada, que também auxi l iam na popularização da música erudita. O
proponente destaca ainda a importância das ações executados junto à sociedade gaúcha, como é possível
perceber na sua argumentação a seguir:  “A sustentabi l idade de inst i tuições culturais vem da percepção da
sociedade de que suas at ividades têm importância e ref letem suas necessidades”.

Frisa que os art istas convidados contr ibuem de maneira imprescindível com os arranjos inéditos, o que
possibi l i ta um verdadeiro passeio pela música popular brasi leira. No concerto de músicas de games, destaca
que serão convidados, com base em cri tér ios técnicos do maestro, quatros cantores locais para a
apresentação, devidamente remunerados.

Com relação à dimensão econômica, destaca a movimentação da economia local,  impactando diretamente mais
de 50 prof issionais da área da Música. Segue o proponente l istando todos os envolvidos com o projeto.
Apresenta a importância dos resultados gerados pelos arranjos e possibi l idades de execução da música erudita
de forma mais plural,  que podem vir a contr ibuir com o fortalecimento do mercado da música.

Ao descrever como o projeto contr ibui para a dimensão cidadã, o proponente elenca o valor popular do preço
do ingresso, a legislação vigente sobre a meia-entrada e de que 10%, do total,  da bi lheteria serão reservadas
a escolas públ icas e inst i tuições de forma gratuita para garantir  o acesso à cultura de forma mais democrática,
cabendo ressaltar que serão disponibi l izados ônibus para o transporte dos beneficiados.

Dos objet ivos, geral e específ icos, destaca-se:

- real izar três concertos populares da Orquestra de Câmara da ULBRA com renomados convidados da música
popular brasi leira, dando acesso à comunidade porto alegrense através de ingressos populares nos demais,
com uma programação inédita que mescla a música orquestrada com outros gêneros musicais;

- fomentar o desenvolvimento da música orquestrada no estado em hibridismo com outros est i los musicais;

- fomentar a formação de públ ico através da doação de 10% da bi lheteria e ônibus para o deslocamento de
escolas públ icas e inst i tuições sociais;

- incentivar o aprendizado constante dos músicos e arranjadores part icipantes do projeto, propiciando um
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amadurecimento artíst ico;

- promover encontros musicais inéditos e o intercâmbio de técnicas e est i los.

O projeto pretende, com a real ização dos 3 concertos, at ingir um públ ico total de 4.000 pessoas, sendo os
ingressos distr ibuídos da seguinte forma: 400 para estudantes das escolas públ icas e part icipantes de projetos
sociais das inst i tuições selecionadas pelo proponente; 400 para a SEDAC; 400 para os patrocinadores; e 2800
para o públ ico geral,  com valores de R$ 40,00 para 1400 pessoas, e em cumprimento à Lei da meia-entrada,
1400 no valor de R$ 20,00.

Os concertos estão previstos para serem real izados nos dias:

28/09/2019 - Concerto com Mônica Salmaso, Nelson Ayres e Teco Cardoso - Salão de Atos da UFRGS;

26/10/2019 - Concerto com Hamilton de Holanda e part icipação da Daniel de Sá - Salão de Atos da UFRGS;

30/11/2019 - Concerto músicas de vídeo game - Araújo Vianna.

 

É o relatório.

 

2. A qual idade da Orquestra de Câmara da ULBRA é inquestionável e reconhecida pela crít ica nacional,  bem
como os musicistas convidados para os Concertos Populares. A troca entre est i los musicais sempre é benéfica
à produção criat iva e contemporânea, bem como possibi l i ta a popularização das diferentes vertentes musicais
e a introdução de diferentes percepções sobre outros est i los.

O proponente compreende que a sustentabi l idade de inst i tuições culturais vem da percepção da sociedade
sobre elas, cabendo a estas, como é o caso da Orquestra de Câmara da ULBRA, relacionar-se cada vez mais
com a sociedade, tanto através da democratização do acesso com gratuidade, valores populares e respeitando
a legislação de meia-entrada; como também com a execução de arranjos que dialogam com parcela da
comunidade, exemplo do concerto de música de games para o públ ico infanti l  e juveni l ,  estabelecendo um
ponto de encontro com a real idade de uma parte da sociedade. Porém, sal iente-se que o valor de R$ 40,00
pode ser considerado alto, tendo como parâmetro o valor do Vale-Cultura, benefício inst i tuído pelo governo
federal em 2012, l igado ao Programa de Cultura do Trabalhador, que é de R$ 50,00 mensais, cumulat ivos,
podendo ser ut i l izado na compra de ingressos para cinemas, museus, espetáculos, teatros, shows, compra
e/ou aluguel de l ivros, DVDs, CDs, revistas e jornais, ou até na compra de instrumentos. Ainda, o proponente
irá disponibi l izar transporte para os beneficiados com os ingressos gratuitos, garantindo assim o acesso
democrático a população que não pode fruir deste t ipo de programação e dos equipamentos culturais, Salão de
Atos da UFRGS e o Auditório Araújo Viana.

O projeto, além de compreender a questão do acesso popular aos concertos, também possibi l i ta a cr iação de
arranjos híbridos da música erudita com a música popular, a inclusão de instrumentos encontrados em
orquestras, porém executando diferentes est i los, como é o caso do bandolim de Hamilton de Holanda, bem
como possibi l i ta a interação entre est i los musicais populares como a MPB tocada por Mônica Salmaso, Nelson
Ayres e Teco Cardoso, e a música erudita, sendo esta uma forma de faci l i tar a introdução a diferentes est i los.

Cabe destacar quais inst i tuições/projetos serão beneficiadas com os ingressos gratuitos: Projeto OUVIRAVIDA
(Centro São José e Perpétuo Socorro), Orquestra Vi la Lobos (EMEF Vila Lobos), Banda Ecos (Centro Social
Marista Antônio Bortol ini) ,  Orquestra da Associação Beneficente Santa Zita de Lucca. Com relação às escolas
serão feitos convites diretos em parceria com as secretarias municipais e estadual de educação.

Mesmo possuindo inconsistência sobre quem será o contador, visto que a anuência é de outro prof issional,
esta questão não inf luencia no mérito do projeto.

 

3. Glosas de 50% no i tem 3.2, para ajustar a remuneração da coordenação geral e as funções desempenhadas
dentro do escopo do projeto.

 

4.  Sugere-se que o proponente ao convidar as escolas em parceria com as secretarias, atente ao cri tér io de
descentral ização geográfica, possibi l i tando a fruição de equipamentos culturais local izados em área central a
quem não tem acesso aos mesmos; assim como que indique a SEDAC que ceda 300 ingressos à SEDUC para
disponibi l izar a comunidade escolar das escolas estaduais, tendo como contrapart ida garantir  o transporte dos
beneficiados, sejam eles pais e/ou f i lhos, aos concertos. Caso o proponente siga com os Concertos Populares,
aprofunde o objet ivo de “Fomentar o desenvolvimento da música orquestrada no Estado em hibridismo com
outros est i los musicais”,  outra sugestão é a possibi l idade da real ização de apresentações em diferentes pontos
da cidade ou ainda em diferentes cidades do estado.
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5. Em conclusão, o projeto Orquestra de Câmara da Ulbra – Concertos Populares 2019  é recomendado para
aval iação colet iva, em razão de seu mérito cultural – relevância e oportunidade – podendo vir a receber
incentivos até o valor de R$ 235.000,00 (duzentos e tr inta e cinco mil  reais) do Sistema Estadual Unif icado de
Apoio e Fomento às Atividades Culturais – Pró-Cultura RS.

 

Porto Alegre, 17 de abri l  de 2019.

 

 

 

Moreno Brasil Barrios
 

Conselheiro Relator


